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LEI Nº 3.466 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 
1.740, de 18 de novembro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - A Lei Municipal nº 1.740, de 18 de novembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º. (...) 

Área Total: 1.741,50 m? 

|) Frente Sul: limitando-se com a Travessa SD, medindo 69,66m: 

IH) Fundo Norte: limitando-se com a área do município de Petrolina-PE, área 
remanescente medindo 69,66m; 

HI) Lado Direito Oeste: limitando-se com a Rua Rosa Lima Damasceno 

(Rua 07), medindo 25,00m; 

IV) Lado Esquerdo Leste: limitando-se com a área da ACOSAP, 
medindo 25,00m. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.561/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Altera a Lei Municipal nº 
1.740, de 18 de novembro de 2005. ” Tombada sob nº 3.466, de 12 de novembro 
de 2021, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 12 de novembro de 2021. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 034/2021 - REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 1.740, 
de 18 de novembro de 2005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º. À Lei Municipal nº 1.740, de 18 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art 1º. (..,) 

Área Total: 1.741,50 m? 

|) Frente Sul: limitando-se com a Travessa SD, medindo 69,66m: 
H) Fundo Norte: limitando-se com a área do município de Petrolina-PE, área 
remanescente medindo 69,66m; 

III) Lado Direito Oeste: limitando-se com a Rua Rosa Lima Damasceno 
(Rua 07), medindo 25,00m; 
IV) Lado Esquerdo Leste: limitando-se-com a área da ACOSAP, 
medindo 25,00m. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na da & sua publicação. 

  
cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz() gmail.com
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
SR. AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Peirolina/PE 

Senhor Presidente, 

Prezados Vereadores. 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossas Excelências o Projeto de 

Lei nº 034/2021, anexo a fim de que o mesmo possa ser apreciado por essa Augusta 

Casa Legislativa Municipal. 

O presente Projeto de Lei promove algumas alterações na Lei Municipal N.º 

1.740, de 18 de novembro de 2005, que desafeta e autoriza a doação de imóvel público 

a Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Petrolina - ACOSAP. 

É importante esclarecer, inicialmente, que não se trata de uma nova doação, 

mas tão-somente de retificação da área constante no artigo 1º da referida lei, vez que 

houve erro em sua redação, pois tal medida não corresponde à realidade. 

Os lotes descritos no supracitado artigo possuem as medidas em conformidade 

ao proposto como redação no presente, o que torna, dessa forma, imperiosa a 

retificação do artigo. 

Vale o registro que todos os trâmites cartorários já foram obedecidos, sendo essa 

retificação a única pendência existente para a concretização definitiva dos 

procedimentos necessários. 

Cumpre ressaltar que as medidas constantes do presente projeto de lei são as 

lavradas na Certidão de Inteiro Teor e que já existe, inclusive, matrícula para a área em 

questão, qual seja 81.745. 

Portanto, faz-se necessária a retificação para a consequente averbação em 

nome da ACOSAP, pelo que solicita a Vossa Excelência e aos demais Ilustres 

Vereadores a aprovação do anexo Projeto de Lei. 

Ante o exposto, demonstrada a viabilidade e a relevância da situação, 

solicitamos que essa Casa Legislativa possa apreciar a matéria ora encaminhada. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito do Município 
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& &é, * PETROLINA 
Ee - Aero Cruz sm FRRQJERODE LEI Nº 034/2021 Aero Cruz !         

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 
1.740, de 18 de novembro de 
2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. A Lei Municipal nº 1.740, de 18 de novembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 2º. 

Art. 3º. 

“Art. 1º. (...) 
Área Total: 1.741,50 m? 
|) Frente Sul: limitando-se com a Travessa SD, medindo 69,66m; 
Il) Fundo Norte: limitando-se com a área do município de Petrolina-PE, área 
remanescente medindo 69,66m; 
HI) Lado Direito Oeste: limitando-se com a Rua Rosa Lima Damasceno 
(Rua 07), medindo 25,00m; 
IV) Lado Esquerdo Leste: limitando-se com a área da ACOSAP, 
medindo 25,00m. 

CÂMARA E 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Leine 4 Ato DEUS O 

a al ei 
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Gabinete do prefeito, 27 de outubro de 2021. / Responsável 

Revogam-se as disposições em contrário. 

  

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 
      

Código para verificação: 09B7-5C4F-995A-C18C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«&? | MIGUEL DE SOUZA LEAO COELHO (CPF 070.963.824-88) em 28/10/2021 12:28:20 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz 

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://petrolina.1doc.com.briverificacao/09B7-5C4F-995A-C18C 
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: “VÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL. Le o Toi (on : e : DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PETROLINA ' a nos [E 
E > YNARA RAMALHO DANTAS MOTA - Oficial Fes pas. = pelo to ums 

- Totaldé Folhas is 

    

. / “Responsável 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR . : o 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, conforme pedido nº 30. agr, que 
revendo o Livro 02 - Registro Geral, deste 1º Registro de imóveis de Petrolina, 
verifiquei constar a Matrícula nº 81.745, que contém o seguinte teor: -, 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Loo . 
fidial e. + E 

REGISTRO GERAI ; / ni 

Matrícula Nº Data : Identificação / 

Matricula: B1745 Data: 25/10/2016 Co Ficha:1 
Dados do Imóvel: nos termos do Artigo número 234 da Lei 6.015, de 13 de 
Dezembro de 1973, dos registros públicos, procedi a FUSÃO dos seguintes 
imóveis: Os lotes de números 04 a 16 da Quadra “J'!, do Loteamento Antonio 
Cassimire,. nesta cidada, Ge acordo com Requerimento datado de '05 de. 
setembro de 2016, assinado pcr Rocsimere Ferreira da Sá, acompanhado ce 
Memorial Descritivo, RPRT SIMPLES nº 5024562, essinada por Morica Lustcra 
Nahú, Arquiteta e urbanista, Registro Nacional: “asgga- -0, apresentados por: 
O MUNICIPIO DE PETROLINA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10. 358. 190/0001-47, o “o, 
os mesmos foram REMEMBRADOS , passando a ser UM ÚNICO IMÓVEL, localizado na“ ||. : Lo 
Travessa Projetada, lotos de terreno númaros 04 a 18, Lotsamanto Antonio - a 
Cassimiro, nesta cidade, conferme discriminação: Frente (Sudoeste) 
limitando-sa com a ''ravessa Projetada, medindo €S,6€6m; Lado direito 
iNoroeste) limitando-se com a Rua-Rosa Lima, medindo 50, 00m; Lada esquerdas 

 ASudeste) limivando-se com 03 segmentos de reta: 1º segmento: . direção 
Sudoeste/Nordeste, limitardo-se cor área da ACOSAP, medindo 25,00m; 2º 
segmenro: direção Noroeste/ “Sudeste, limitando-se ccm área da aco SAD, 
medindo £2,34m; 3º segmer: to: Gireção Sudoeste/Nordeste, limitando-se con; a- 
Rua Mar Bering, medindo 25,0tm e Fundos (Nordeste) 1 Bona BR com al 
Travessa Projetada, medindo 112,00m. Área Total: 4.541,50m2 no 
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Dados do Proprietário: O MUNICIPIO DE PETROLINA, inscrito nc cNPV/MTSsocbÃaS, 
10.358.190/09001-77. Transmitente: Alzira Menezes de S&; Maria Pidenrora S&; . . 
Maria Aldenir de Sá Grarja; Maria Cyrano de Souza Brasileiros. Ademar ca . ato 
Sê. Título é Forma da Tit : Lei de Parcelamento Solo Urbaro, datada de . 
19 de dezembro de 197920 o. , 

     

    

    

Registro Anterior: Mat rícula 40 
des-e municipio. Or 
de 2016. O Oficial 

8 do livro 02 do registro geral dos imóveis 
O é verdade e dou £ê, Petrolina, 0% de novembro 

  

  
AVA - 81.745 - PROTOCÇÃO 215.033 - 30/04/2020. AVERBAÇÃO DE SEDE. À vista de . o 

“ À requerimento do interessado, instruído com comprovante de inscrição e de situação cadastral do . À. e GTS 

MUNICÍPIO DE PETROLINA, emitido em 08 de maio de 2020, procede-se a essa averbação para nn li
da
 p

or
 
30
 
di
as
 
em

 
to

do
 

Te
rr
it
 

sê constar que a sede do proprietário MUNICÍPIO DE PETROLINA, inscrito nó CNPJ nº 
> | 10,358.190/0001-77 é na Av. Guararapes, nº 2.114, Edifício Prédio da Prefeitura, Centro, 

:8 Petrolina/PE. Documentos reunidos ao protocolo e arquivados. Dou fé. Petrolina, 14 de maio de, 
e . 2020. A Oficial/'Substituta, 

Ô AV-2Z - 81.745 - PROTOCOLO 218.083 - 30/04/2020. RETIFICAÇÃO DE LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES E INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL. E BAIRRO. À vista de anuência 
para desmembramento emitida pela Prefeitura Munlcipal de Petrolina em 20 de março de 2020, | o 
procede-se à esta averbação para retificar Os limites e confrontações e incluir o bairro onde está o na 
localizado o imóvel objeto da preserite matricula, fazendo constálos como senda, : , 

Continua no verso.         
  

  

Rua São José. 181 - Centro, Petrolina-PE, CEP 36.302-270 

Fone: (87) 3861- 1750 E-mail contato Iripetrolina cc com. br. 

  

Continua no verso. 
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respectivamente: Frente (Sul): com a Travessa SD, medindo 69,66m; Lado Direito (Oeste): com: 
a Rua Rosa Lima Damasceno (Rua 07), medindo 50,00m; Lado Esquerdo (Leste): com a Rua 
Mar Bering (Rua 05), medindo 25,00m, limitando-se com a Área da ACOSAP Associação dos 
Agentes Comunitários de Saúde com 2 segmentos de retas medindo 42,34m e 25,00m; Fundos 
(Nortej: com a Área do Município de Petrolina/PE, medindo 112,00m, totalizando uma área de - 
4.541,50 m? (quatro mil quinhentos e quarenta e um metros 6 cinquenta centimetros quadrados) 
e perimetro de 324,00 m (trezentos e vinte e quatro metros). Ademais, procede-se à averbação 
do número da Inscrição Municipal e inclusão/retificação do bairro onde está localizado o imóvel 
objeto da presente matrícula, como .sendo, respectivamente: 012112906650001, Antônio 
Cassimiro, Petrolina/PE, conforne' Boletim de Cadastro Imobiliário e anuência para 
desmembramento, ambos expedidos pela Prefeitura Municipal de Petrolina. Documentos 
reunidos ao protocolo e arquivados. Dou fé. Petrolina, 14 de maio de 2020. A Oncial/Substtuta fe 

AV-3 - 81.745 «- PROTOCOLO 218.083 - 30/04/2020. DESMEMBRAMENTO. À vista do Ofício nº 
015/2020 - DRF, amilido em 28 de abril de 2020 pela Prefeitura Municipal de Petrolina, de 

" mapas, memoriais descritivos e Certidão de desmembramento emitida pela Prefeitura Municipal 
de Petrolina em 20 de abril de 2020, procede-se ao DESMEMBRAMENTO de uma áreá de 
1.741,50 m* (um mil setecentos e quarenta e um metros e cinquenta centímetros quadrados), 

. com a descrição a seguir: Lotes de terreno números 04 a 08, Quadra J, Loteamento Antônio 
Cassimiro, bairro Antônio-Cassimiro, Petrolina/PE, com perímetro de 189,32 m (cento e oitenta 
e dois metros g trinta e dois centímetros), possuindo os seguintes limites e confrontações: Frente. 
(Sul): com a Travessa SD, medindo 69,66m; Fundo (Norte): com a Área do Município de 
Petrolina/PE, Área Remanescente, medindo 112,00m; Lado Direito (Oeste): com a Rua Rosa 
Lima Damasceno (Rua 07), medindo 25,00m; Lado Esquerdo (Leste): com a Área da ACOSAP. 
Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, medindo 25,00; e a seguinte descrição do 
perímetro: Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice P.7, de coorderiadas N 
8.963.536,408m e E 334.064,866m; deste, segue confrontando com Área do Município de 
Petrolina/PE, Área Remanescente, Com o seguinte azimute e distância: 130º14'56" e 69,66m até 
o vértice P.4, de coordenadas N 8.963.491,400m e E 334,118,034m; deste, segue confrontando - 
com Área da ACOSAP Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, com o seguinte azimute 
e distância: 220º14'58" e 25,00nt até o vértice P-5, de coordenadas N 8.963.472,319m é E 
334.101,881m; deste, segue confrontando com a Travessa SD, com o seguinte azimute e 
distância: 310º14'56" e 69,66m até o vértice P-6, de coordenadas N 8.963.547,327m e E 
334.048,714m; deste, segue confrontando com a Rua Rosa Lima Damasceno (Rua 07), com o 
seguinte azimute e distância: 40º14'56" e 25,00m até o vértice P-7, ponto inicial da descrição. 
deste perímetro. Ficando uma área remanescente com a seguinte descrição: Área 
Remanescente - Lotes de terreno números 09 a 15, Quadra J, Loteamento Antônio 

Cassimiro, bairro Antônio Cassimiro, Petrolina/PE, com área de 2.800,00 mº (dois mil oitocentos 
metros quadrados) e perímetro de 274,00 m (duzentos e setenta e quatro metros), possuindo os 
seguintes limites e confrontações: Frente (Oeste): com a Rua Rosa Lima Damascento (Rua 07), 
medindo 25,00m; Fundo (Leste): com a Rua Mar Bering (Rua 05), medindo 25,00m; Lado Direito 
(Norte): com a Área do Município de Petrolina/PE, Área Remanescente, medindo 112,00m; Lada 
Esquerdo (Sul): com a Área da ACOSAP Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, 

"medindo 42,34m, limitando-se com a Área do Município de Petrolina/PE, Área da desmembrar 
para ACOSAP Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, medindo 69,66m; e a seguinte 
descrição do perímeiro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-1, de coordenadas N 
8.963.555,489m e E 334.081,019m; deste, segue confrontando com Área do Município de 
Petrolina/PE, com o seguinte azimute e distância: 130º14'56” e 112,00m até o vértice P.2, de 
coordenadas N 8.963.483,125m e E 334.166,503m; deste, segus confrontando com a Rua Mar 
Bering (Rua 05), com o seguinte azimute e distância: 220º14'56” e 25,00m até o vértice P-3, de 

" coordenadas N 8.963.464,044m e E 334.150,350m; deste, segue confrontando com a Área da 
ACOSAP Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, com o seguinte azimute é distância: 

: Continua no verso.     
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/- Responsável 

  

  

  

  

    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL o 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
ficial 

REGISTRO GERAL A 

Matrícula Nº... 81.795............... Data... ABI10/2018...........Identificação........QRÊ.. e mereamens 
310º14'58" e 42,34m até o vértice P-4, de coordenadas N 8.963.491,400m o E 334.118,034m; deste, segue confrontando com a Área do Município de Petrolina/PE, Áraa a desmembrar para ACOSAP Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, com o seguinte azimute e distância: 
310º14'58”" e 69,66m até o vértice P-7, de coordenadas N 8.963.536,408m e E 334.064,866m: segue confrontando com a Rua Rosa Lima Damascento (Rua 07), com o seguinte azimute e 
distância: 40º14'56º e 25,00m até o ponto P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Documentos reunidos ao protocolo e arquivados. Dou fé. Petrolina, 14 de maio de 2020. A Oficial/Substitr 

4 
AvV-4 - 81.745 - PROTOCOLO 248.083 - 30/04/2020. COMUNICAÇÃO DE ABERTURA DE 
MATRÍCULA. Procede-se esta averbação para constar que foi aberta a Matricula n.º 89.484, para 
os Lotes de terreno números 04 a 08, Quadra J. O referido é verdade e douy fé. Documentos 
reunidos ao protocolo e arquivados. Petrolina, 14 de maio de 2020. A OficiaVSubstituta 

Nada mais consta em relação a Matrícula nº 81.745. Certifico que a presente certidão é 
reprodução autêntica da matrícuta certificada, nos termos do ártigo 19, 81º da Lei 
6.015/1973. O referido é verdade e dou fé. Selo nº 0152348. DRY03202001 .02987. 
Consulte autenticidade em www tijpe.ijus,briselodigital. Emolumentos: R$50,00: TSNR: 
R$0,00; FERC: R$80.00; ISSQN: R$0,00: FUNSEG: R$50.00; FERM: R$09.00; Total:RS0,00. 

E nO] 18 le maio de 2020. Nayanna Priscila Silva Bezerra 
QUOTA Escrevente Autorizada 
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À Rua São José, 181 - Centro, Petrolina-PE, CEP 56.302-270 
| Fone: (87) 3861-1750 E-mail: contato? Iripetrolina. com.br 
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LEI Nº 1.740, de 18/11/05 - PODER EXECUTIVO 

DESAFETA E AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL 
PÚBLICO A ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE PETROLINA- 
ACOSAP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PETROLINA faço saber que a Câmara Municipal aprovou € eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Poder Executivo desafeta e autoriza a doação à Associação dos Agentes Comunitários de 

Saúde de Petrolina - ACOSAP, 01 (um) terreno, localizado no Loteamento Antonio Cassimiro, com 
" os seguintes limites e dimensões: 

Área total: 1.6666,50 m? 

1 Frente Oeste: medindo 66.66 m, confrontando-se com Travessa Projetada que limita ás quadras 

K e L do Loteamento Antonio Cassimiro; 
1) Fundos Leste: medindo 66.66 m, confrontando-se com Travessa Projetada que limita à Quadra 
Comunitária J do Loteamento Antonio Cassimiro; 
HI) Lado Direito Norte: medindo 25.00 m, confrontando-se com a Rua Mar Amarelo; 
IV) Lado Esquerdo Sul: medindo 25.00 m, confrontando-se com a ACOSAP. 

Art. 2º - O imóvel ora doado destina-se à construção e instalação, totalmente às expensas da 

Donatária, da ampliação da sua sede. 

Art. 3º - À doação prevista nesta lei se efetivará por escritura pública, com cláusula de reversão do 
imóvel ao patrimônio público, com as benfeitorias realizadas, na hipótese de a Donatária ensejar a 
ocorrência de qualquer das circunstâncias abaixo especificadas: 

I— transmitir, a qualquer título, o bem doado, sem prévia anuência do Poder Executivo Municipal; 

II — mudar a destinação prescrita nesta lei para o bem doado; 

NI — não utilizar o imóvel em conformidade com o Código de Zoneamento do Município; 

IV — não obedecer aos padrões e normas da Lei Municipal nº 09/83, que trata das construções no 

Município. 

V - não concluir a ampliação, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da vigência da presente 

lei. 

Art. 4º - As despesas de qualquer natureza com a efetivação da doação objeto desta lei, correrão 

integralmente por conta da Donatária. 

  

º i tra em vi : x CÂMARA MUNICIPAL 
Art. 5º - Esta Lei en gor na data de sua publicação. o dA A AN 

Art 6º Revogam-se a i 1CÔ Ari Nº de F mas OO 

e o B -S Ss disposições em contrario. tal 4 h 

/ 

i P f i 
R ável 

Gabinete do Te eito, em 18 de novembro de 2005. / esponsave 

FERNANDO BEZERRA COELHO 

Prefeito 

re)



CÂMARA UNICIPAL 

  

PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO e nº de ee 
de FalÃas 

Total olh 

PARECER 
Responsável 

PROJETO DE LEI Nº 034/2021 —- PODER EXECUTIVO 
EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.740, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
(ACOSAP) 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: RUY WANDERLEY 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

| - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de lei do Poder Executivo, o qual altera a lei municipal nº 
1.740/2005, (terreno da Acosap), é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica 
Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com os 
preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

H — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 04 de novembro de 2021. 

  

VER. ZENILDO N N ES DA SILVA - SECRETÁRIO 

cas



PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E NEGÓCIOS MUNICIPAIS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 034/2021 - PODER EXECUTIVO 
EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.740, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
(ACOSAP) . 
AUTOR: PODER EXECUTIVO SÂMARA, UNICIPAL 

  

  

RELATOR: ALEX DE JESUS | te Sie ju 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL na dação TA 

| f HA 1- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:  eesponsávdr? 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Executivo, que tem como finalidade retificar o art. 1º 
da lei 1.740/2005, que doa terreno para a Acosap, uma vez que houve erro em sua redação, 
pois tais medidas não correspondem a realidade. Por isso se faz necessária a retificação 

para a consequente averbação em nome da ACOSAP. 

II — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem como está de 
acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição. 
Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 

relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das CR UI de 2021. 

“TT LTr - Ro 

VER. GATURIANO PIRES DA SILVA - PRESIDENTE 

  

    

  

ET 
VER. ALEXESAESRO DE JESUS GOMES - RELATOR      



PROJETO DE LEI Nº 034/2021 PARA CONHECIMENTO E APRECIAÇÃO cÂNaRA MUNICIPAL vi PETROLINA 
EXPEDIENTE EXTERNO 
OZ L Z AO LL 
  Prefeitura de Petrolina <notificacaoD1 doc.com.br> 

Sex, 29/10/2021 11:57 Presidente 

Para: camarapetrolina.pleg hotmail.com <camarapetrolina.plegWhotmail.com>; camarapetrolinaGgmail.com 

<camarapetrolinaQ gmail.com> 

  

Ofício 1.683/2021: EJPETROLINA 

SÂMARA MUNICIPAL 
Leime DAL ; EV 

Ao Nº de F e 

Total dóFol 

Excelentíssimo Senhor I A L 
Responsável 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Petrolina/PE 

Senhor Presidente, 

Prezados Vereadores. 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 

034/2021, anexo a fim de que o mesmo possa ser apreciado por essa Augusta Casa Legislativa 

Municipal. 

O presente Projeto de Lei promove algumas alterações na Lei Municipal N.º 1.740, de 18 de 

novembro de 2005, que desafeta e autoriza a doação de imóvel público a Associação dos Agentes 

Comunitários de Saúde de Petrolina - ACOSAP. 

E importante esclarecer, inicialmente, que não se trata de uma nova doação, mas tão-somente de 

retificação da área constante no artigo 1º da referida lei, vez que houve erro em sua redação, pois 

tal medida não corresponde à realidade. 

Os lotes descritos no supracitado artigo possuem as medidas em conformidade ao proposto como 

redação no presente, o que torna, dessa forma, imperiosa a retificação do artigo. 

Vale o registro que todos os trâmites cartorários já foram obedecidos, sendo essa retificação a 

única pendência existente para a concretização definitiva dos procedimentos necessários. 

Cumpre ressaltar que as medidas constantes do presente projeto de lei são as lavradas na 

Certidão de Inteiro Teor e que já existe, inclusive, matrícula para a área em questão, qual seja 

81.745. 

Portanto, faz-se necessária a retificação para a consequente averbação em nome da ACOSAP, 

pelo que solicita a Vossa Excelência e aos demais Ilustres Vereadores a aprovação do anexo 

Projeto de Lei.



« a 

Ante o exposto, demonstrada a viabilidade e a relevância da situação, solicitamos que essa Casa 

Legislativa possa apreciar a matéria ora encaminhada. AL 

CÂMARA MUNICIPA 
Lei nº Sd Le —     

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELO 

Procurador Geral do Município 

Atenciosamente, 

Margarida Freire Dos Santos Alves 

Diretora Administrativa 

Saiba como responder este Ofício 

Rompe: ontine 5 

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Petrolina neste e-mail, cligue aqui.
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 
Casa Vereador Plínio Amorim 
  

CONSULTORIA JURÍDICA 
  

Ref.: Projeto de Lei nº 034/2021, de 27 de outubro de 2021 (Autor: Prefeito Miguel 
de Souza Leão Coelho). 

Interessada: Chefe do Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal 

de Petrolina-PE. 

Parecer Jutídico nº. 93/2021-C]. 

EMENTA: Projeto de Lei nº. 034/2021, que altera a Lei Municipal 
nº 1.740, de 18 de novembro de 2005. Projeto de iniciativa do Poder 
Executivo. Iniciativa reservada do Chefe do Poder Execntivo para 
administrar bens públicos Retificação formal de área já doada. 

Alteração da descrição das dimensões de terreno anteriormente doado. 

Competência legislativa municipal, ante o evidente interesse local da 

matéria. Iniciativa legislativa do prefeito municipal amparada no art. 
88 da Lei Orgânica. 

I- DOS FATOS 

Cuida-se de consulta formulada pela Chefe do 

Departamento de Processo Legislativo no sentido de examinar o aspecto jurídico da 

tramitação de Projeto de Lei nº. 034/2021, de 27 de outubro de 2021 de autoria do 

Prefeito Miguel de Souza Leão Coelho que, em síntese, altera a Lei Municipal nº. 

1.740, de 18 de novembro de 2005. 

Em mãos o citado Projeto de Lei, passo a analisá-lo à luz do 

nosso ordenamento jurídico. 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
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Inicialmente é importante esclarecer que este órgão 
consultivo, nos procedimentos e pareceres que lhe são solicitados regimentalmente, 
ampara sua opinião e entendimento na literatura técnico-jurídica e na legislação 
vigente, sem olvidar por importante de sedimentados pronunciamentos 
jurisprudenciais exarados pelos Tribunais pátrios. 

É papel deste órgão consultivo, analisar as proposituras que 
lhes são apresentadas apenas sob o prisma técnico-jurídico, não cabendo discutir 
se um projeto é contrário ou não 20 interesse público, vez que tal avaliação está ligada 
ao mérito político da norma, sendo a análise deste de competência dos agentes 
políticos legitimados para tanto, a saber: os Vereadores. 

Por fim, insta dizer que a opinião jurídica exarada neste 
parecer NÃO tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou 
não pelos membros desta Casa quando da deliberação do projeto de lei analisado. 

1. Da reserva de iniciativa legislativa do Poder Executivo para legislar sobre 
imóveis públicos (art. 88 da Lei Orgânica). 

É imperioso consignar, inicialmente, que a Administração 
Pública possui como, condição imprescindível para existir, acervo patrimonial, bens 
materiais e imateriais, que, para alguns destes, é destinado finalidade pública. Em 
razão desta destinação ou afetação para fins públicos, esses bens, classificados como 
bens de uso comum do povo e bens de uso especial estão fora do cométcio jutídico 

de direito privado, vale dizer, são bens inalienáveis. 

A doação é espécie do gênero alienação, isto é, 
transferência de domínio de determinado bem móvel ou imóvel para a esfera 
patrimonial de outra pessoa (física ou jurídica). 

De outra banda, a doutrina e as normas de direito público 

pátrio asseveratram a possibilidade de a Administração Pública, amparada no seu 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: petrolina.pe.leg.br 
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escopo principal, qual seja o interesse público, alienar (doar) bens do seu acervo 
estatal. 

Dito isto, é importante esclarecer que o presente projeto de 
lei disciplina apenas e tão somente a retificação de área anteriormente doada. Insta 
notar que na justificativa da proposta, foi esclatecido que não se trata de uma nova 
doação, mas “rão-somente de retificação da área constante no artigo 1º da referida lei, ves que 
houve erro em sua redação, pois tal medida não corresponde à realidade”. 

Nesta senda, a Lei municipal nº. 1.740/2005 desafetou e 

autorizou a doação de imóvel à Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de 
Petrolina — ACOSAP. Com efeito, em respeito ao princípio da presunção 
constitucionalidade das leis, considerando a vigência da Lei Municipal nº. 
1.740/2005 que doou dito imóvel e que o presente projeto de lei ora analisado diz 
respeito tão somente à retificação de área de imóvel já doado, este setor jurídico não 
se debruçará acerca da doação outrora efetivada. 

Noutra banda, no que concerne à iniciativa da matéria, 

prescreve o artigo 88 da Lei Orgânica que “cabe ao prefeito a administração dos bens 
municipais”. Em outros termos, o prefeito ao editar o projeto de lei ora apreciado está, 
em verdade, administrando os bens públicos, sendo, portanto, de sua competência a 
iniciativa a tal proposta legislativa. 

Na esteita do que foi relatado, e com a brevidade do tempo 
que esta consultoria dispõe, é nítido perceber que não se visualiza óbice jurídico para o 
prosseguimento do processo legislativo em tela. 

III —- DAS CONCLUSÕES 

Fxpendidas tais considerações, sobretudo ampatado pelas 

justificativas legais supra colacionadas, esta Consultoria Jurídica entende que a matéria 
do projeto de lei está em consonância com as determinações constitucionais e legais. 
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Nesta senda, o setor jurídico desta Casa opina no sentido 

de que o Projeto de Lei nº. 034/2021 está apto pata a tramitação e deliberação do 

douto Plenário. 

  

S.m.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação 

de Vossa Senhoria e de Suas Excelências, os veteadores. 

Petrolina /PE, 03 de novembro de 2021. 

LL . TA «tecto SO < 

Daniel Esdrás Fon éca Farias 
na 1. 

Consultor Jutídico 
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